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Referência: Processo nº 202111129004713
Interessada: Eva Fleuri Parreira Silva
Assunto: Pensão por morte

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA DO DESPACHO Nº 
5682/2021

Concessão de Pensão por Morte. Instituidor do benefício: Clovis 
Parreira da Silva. Data do Óbito: 14/06/2021. Pensionista: Eva 
Fleuri Parreira Silva, viúva, início: 14/06/2021, duração: por prazo 
indeterminado. Despacho Concessor nº 5682/2021-GAB. Funda-
mentação Legal: Lei Complementar Estadual nº 161/2020.

MILENA GUILHERME DIAS BARCELOS
Diretora de Previdência

GILVAN CÂNDIDO DA SILVA
Presidente da GOIASPREV

<#ABC#252023#29#297983/>

Protocolo 252023
<#ABC#252024#29#297984>

Referência: Processos nºs  201711129005161 - 202111129005440
Interessada: Patrícia Rocha Pereira
Assunto: Pensão por morte

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA DO DESPACHO Nº 
5730/2021

Concessão de Pensão por Morte. Instituidor do benefício: Elias 
Ferreira Scaff . Data do Óbito: 11/07/2017. Nova Pensionista: 
Patrícia Rocha Pereira, companheira, início: 05/03/2020,com 
extinção em 05/03/2035 ou conforme decisão final de mérito. Sem 
alteração da cota da ex-cônjuge Joana D’Arc dos Santos Scaff. 
Despacho Concessor nº 5730/2021. Fundamentação Legal: Lei 
Complementar nº 77/2010 alterada pelas Leis Complementares nºs 
102/2013 e 124/2016, e sentença prolatada na Ação de Concessão 
de Pensão por Morte nº 5262148-50.2021.8.09.0087.

MILENA GUILHERME DIAS BARCELOS
Diretora de Previdência

GILVAN CÂNDIDO DA SILVA
Presidente da GOIASPREV

<#ABC#252024#29#297984/>

Protocolo 252024
<#ABC#252026#29#297987>

Referência: Processos nºs 201911129002337 - 202111129005448
Interessado: José Divino Lourenço Borges
Assunto: Pensão por morte

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA DO DESPACHO Nº 
5445/2021

Concessão de Pensão por Morte. Instituidora do benefício: Maria 
Aparecida de Carvalho Gomes. Data do Óbito: 15/12/2018. 
Pensionista: José Divino Lourenço Borges, companheiro, início: 
26/06/2021. Despacho Concessor nº 5445/2021. Fundamentação: 
Lei Complementar nº 77/2010, alterada pelas Leis Complemen-
tares nos 102/2013 e 124/2016, e sentença prolatada na Ação 
de Concessão do Benefício de Pensão por Morte nº 5569298-
80.2020.8.09.0010.

MILENA GUILHERME DIAS BARCELOS
Diretora de Previdência

GILVAN CÂNDIDO DA SILVA
Presidente da GOIASPREV

<#ABC#252026#29#297987/>

Protocolo 252026

Instituto de Assistência dos Servidores 
Públicos do Estado de Goiás – IPASGO

<#ABC#252201#29#298187>

EXTRATO - DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR - PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 143/2020 - 
IPASGO
PROCESSO N º: 202000022036287
ASSUNTO: apurar supostas transgressões disciplinares imputadas 
a servidora Maria das Neves Martinez Yano Lima, inscrita no CPF 
sob o n.° 377.668.131-49, pelo descumprimento, em tese, do artigo 

303, incisos XIV e XXX, da Lei 10.460/1988, conforme relatório em 
Sindicância constante dos Autos nº. 201900022103702
DECISÃO: Parte Final - Despacho nº 3670/2021 - Ante ao 
exposto, CONHEÇO o PARECER PROCSET- 06155 Nº 383/2021 
(000022390786), da Procuradoria Setorial do Ipasgo, que manifesta 
pela regularidade processual, DEIXO DE ACATAR o RELATÓRIO 
FINAL Nº 19/2020 CPADS- 11196 (000021636682), exarado pela 
comissão processante, APLICO a penalidade de ADVERTÊNCIA, 
constante no inciso I do art. 193 da Lei Estadual nº 20.756/20, vez 
que resta devidamente comprovada transgressão disciplinar no 
decorrer da contratação da empresa Livraria e Papelaria Modelo.
Outrossim, INFORMO da expedição de Notificação de Penalidade 
nº 4/2021 PR- 06145, e DETERMINO que sejam dados os seguintes 
andamentos:
I - à Gerência de Secretaria-Geral para publicação do extrato da 
presente decisão no Diário Oficial do Estado e envio/ciência do teor 
do presente e da Notificação (000022857915) à servidora;
II - à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
e de Sindicância para conhecimento e anotações no Sistema de 
Controle de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância da 
Controladoria-Geral do Estado;
III - e à Diretoria de Gestão Integrada e a Gerência de Gestão de 
Pessoas, para conhecimento e providências quanto as devidas 
anotações em dossiê.

HÉLIO JOSÉ LOPES
Presidente do Ipasgo

<#ABC#252201#29#298187/>

Protocolo 252201
<#ABC#252049#29#298012>

DECLARAÇÃO DE FRACASSO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
013/2021 Processo nº 202000022051269 - O Presidente do Instituto 
de Assistência dos Servidores Públicos do Estado de Goiás - 
IPASGO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Tornar 
público o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico nº 013/2021, 
destinado à contratação de empresa especializada no fornecimento 
de mangueiras e extintores, recarga de extintores e manutenção 
de portas corta-fogo para as unidades do IPASGO, localizadas na 
capital e no interior do Estado de Goiás, que restou FRACASSADO, 
conforme Ata circunstanciada de realização do procedimento 
gerada no sistema Comprasnet.Go. Hélio José Lopes Presidente do 
IPASGO
<#ABC#252049#29#298012/>

Protocolo 252049

Junta Comercial do Estado de Goiás – JUCEG
<#ABC#252022#29#297982>

ESTADO DE GOIÁS
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS - JUCEG

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 053/2019
PROCESSO SEI Nº 201900024000752

PARTÍCIPES: Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG e 
Município de Aragarças - GO.
OBJETO: O presente convênio tem por objeto a mútua cooperação 
entre os partícipes visando atribuir condições legais para o funciona-
mento do Escritório Regional para prestação de serviços do Registro 
Mercantil no Município de Aragarças -  GO.
DO PRAZO E VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a partir de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado de Goiás.
SIGNATÁRIOS: Euclides Barbo Siqueira pela JUCEG, e José Elias 
Fernandes pelo Município de Aragarças - GO.
DATA DA ASSINATURA: Goiânia - GO, 10 de fevereiro de 2020.

Fábio André Evaristo dos Santos
Portaria nº 336/2019 - JUCEG

<#ABC#252022#29#297982/>

Protocolo 252022
<#ABC#252027#29#297988>

ESTADO DE GOIÁS
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS - JUCEG

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 007/2021
PROCESSO SEI Nº 201800024001055

PARTÍCIPES: Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG e 
Município de Goianira - GO.
OBJETO: O presente convênio tem por objeto a mútua cooperação 
entre os partícipes visando o desenvolvimento da Rede Nacional 
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ESTADO DE GOIÁS
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS - JUCEG

COORDENAÇÃO DE CONVÊNIOS

TERMO

TERMO  DE  RESCISÃO  DO  CONVÊNIO  Nº  53/2019,  que  entre  si
celebram a  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS – JUCEG  e
MUNICÍPIO DE ARAGARÇAS-GO.

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS, pessoa Jurídica de Direito Público cons tuída pela Lei
Estadual nº. 7.351 de 30 de junho de 1971, com sede no Estado de Goiás, na Rua 260 com 259, Setor
Universitário, CEP 74610-240, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.088.698/0001-74, neste ato, representada
por seu Presidente, o Sr. EUCLIDES BARBO SIQUEIRA, brasileiro, portador do RG nº 1137682 PC-GO e
inscrito  no  CPF  sob  o  n.º  252.619.591-87,  residente  e  domiciliado  nesta  capital,  nomeado  pelo
Decreto Estadual datado de 12 de março de 2019, devidamente publicado no DOE nº 23.011, de 13
de março de 2019,  designada doravante JUCEG e MUNICÍPIO DE ARAGARÇAS,  pessoa  jurídica  de
direito  público,  devidamente registrado  no CNPJ  de nº 02.125.227/0001-99,  com sede Av. Getúlio
Vargas,  580  -  Centro  Administra vo  -  Aragarças/GO  CEP  76.240-000,  neste  ato,  representado
pelo seu Prefeito, o Sr. RICARDO GALVÃO DE SOUSA, portador da CI nº. 10710 DGPC-GO e inscrito no
CPF/MF sob o nº. 694.384.551-91, têm justo e firmado entre si este TERMO DE RESCISÃO, referente
ao  Convênio nº 53/2019,  conforme  documentação  que  instrui  o  Processo  nº  201900024000752,
consoante preceitos da Lei Federal nº 8.666/93, c/c a Lei Estadual nº 17.928/2012, bem como com a
Lei nº 11.598/07, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto a  rescisão, a  par r da presente data, do Convênio nº 53/2019,
firmado entre Junta Comercial do Estado de Goiás – JUCEG e MUNICÍPIO DE ARAGARÇAS-GO.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO

Fica rescindido o convênio em epígrafe, conforme a Cláusula Nona do Instrumento Principal.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - RETIRADA DOS EQUIPAMENTOS

A  re rada  dos  equipamentos  abaixo  listados  será  feita  pela  Gerência  de  Compras  e  Apoio
Administra vo  da Juceg. Até que isto aconteça, estes equipamentos estarão sob responsabilidade
do Município de Aragarças que deverá indicar um servidor responsável para a entrega dos mesmos.

514548 - CPU DELL
514596 - MONITOR DELL
514605 - LEITOR ÓPTICO
637173 - SCANNER KODAK
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(SEM PATRIMÔNIO) – IMPRESSORA HP 1120 MFP

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Para eficácia legal, ficará a cargo da JUCEG a publicação do presente Termo de Rescisão e seu extrato
no Diário Oficial do Estado de Goiás.

Para a validade do ato pactuado, lavrou-se o presente instrumento, que segue assinado pelas partes
para que produza seus efeitos jurídicos.

EUCLIDES BARBO SIQUEIRA
PRESIDENTE DA JUCEG

RICARDO GALVÃO DE SOUSA
PREFEITO DE ARAGARÇAS

GOIANIA - GO, aos 14 dias do mês de setembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por EUCLIDES BARBO SIQUEIRA, Presidente, em
15/09/2021, às 10:36, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Galvão de Sousa, Usuário Externo, em
04/10/2021, às 11:05, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir& id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 000023638397 e o código CRC 1BFCCB91.

COORDENAÇÃO DE CONVÊNIOS
RUA 290 Qd.85-A Lt.5-E, ESQUINA COM A RUA 260 - Bairro SETOR LESTE

UNIVERSITARIO - GOIANIA - GO - CEP 74610-240 - (62)3252-9226.

Referência: Processo nº 201900024000752 SEI 000023638397
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seja, cessará em 13/03/2027; e Manuela Freire Hidasi, filha menor, 
com extinção em 03/01/2040, ou se incidir em qualquer das causas 
previstas no art. 90, da Lei Complementar nº 161/2020. Retificação 
com o fito de acolher apenas a Memória de Cálculo nº 897/2021, 
a qual corrigi erro material de citação do cargo do instituidor. 
Despacho Retificado nº 4769/2021-GAB. Despacho Retificador nº 
5330/2021. Fundamentação Legal: Lei Complementar nº 161/2020.

MILENA GUILHERME DIAS BARCELOS
Diretora de Previdência

GILVAN CÂNDIDO DA SILVA
Presidente da GOIASPREV

<#ABC#258806#72#305772/>

Protocolo 258806
<#ABC#258808#72#305774>

Referência: Processo nº 202111129004707
Interessado: Álvaro Gonçalves Lourenço
Assunto: Pensão por morte

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA DO DESPACHO Nº 
6346/2021

Concessão de Pensão por Morte. Instituidora do benefício: Sônia 
Maria da Silva Gonçalves. Data do Óbito: 27/06/2021. Pensionista: 
Álvaro Gonçalves Lourenço, viúvo, início: 27/06/2021, duração: por 
prazo indeterminado. Despacho Concessor nº 6346/2021-GAB. 
Fundamentação Legal: Lei Complementar Estadual nº 161/2020.

MILENA GUILHERME DIAS BARCELOS
Diretora de Previdência

GILVAN CÂNDIDO DA SILVA
Presidente da GOIASPREV

<#ABC#258808#72#305774/>

Protocolo 258808

Junta Comercial do Estado de Goiás – JUCEG
<#ABC#258852#72#305824>

ESTADO DE GOIÁS
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS - JUCEG

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº  9/2021
PROCESSO SEI Nº 201800024001036

PARTÍCIPES: Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG e 
Município de Aragarças - GO.
OBJETO: O presente convênio tem por objeto a mútua cooperação 
entre os partícipes visando o desenvolvimento da Rede Nacional 
para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios - REDESIM no Município de Aragarças - GO.
DO PRAZO E VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a contar da contar da data 
de sua assinatura.
SIGNATÁRIOS: Euclides Barbo Siqueira pela JUCEG, e Ricardo 
Galvão de Sousa pelo Município de Aragarças - GO.
DATA DA ASSINATURA: Goiânia - GO, 04 de outubro de 2021.

Fábio André Evaristo dos Santos
Portaria nº 336/2019 - JUCEG

<#ABC#258852#72#305824/>

Protocolo 258852
<#ABC#258855#72#305827>

ESTADO DE GOIÁS
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS - JUCEG

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DO CONVÊNIO Nº 53/2019
PROCESSO SEI Nº 201900024000752

PARTÍCIPES: Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG e 
Município de Aragarças - GO.
OBJETO: A rescisão, a partir da presente data, do Convênio nº 
53/2019, que versa sobre o funcionamento do Escritório Regional 
para prestação de serviços do Registro Mercantil no Município de 
Aragarças -  GO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: conforme a Cláusula Nona do 
Instrumento Principal.

SIGNATÁRIOS: Euclides Barbo Siqueira pela JUCEG, e Ricardo 
Galvão de Sousa pelo Município de Aragarças - GO.
DATA DA ASSINATURA: Goiânia - GO, 04 de outubro de 2021.

Fábio André Evaristo dos Santos
Portaria nº 336/2019 - JUCEG

<#ABC#258855#72#305827/>

Protocolo 258855

Organização das Voluntarias de Goiás -  OVG
<#ABC#258934#72#305918>

EXTRATO DO CF 057/2021 - TECAR DIESEL CAMINHÕES E 
ÔNIBUS LTDA

A Organização das Voluntárias de Goiás - OVG torna público o 
Contrato de Fornecimento nº 057/2021, firmado com a empresa 
TECAR DIESEL CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA (Processo SEI nº 
202100058002970). OBJETO: Constitui objeto do presente contrato 
o fornecimento de (01) um veículo automotor, zero quilômetro, tipo 
Van, equipada com DPM (Dispositivo de Poltrona Móvel) para 
transporte de passageiros e acessibilidade, capacidade mínima 
de 20 (vinte) lugares, incluso lugar do condutor, para atender 
com maior eficiência e celeridade as necessidades da OVG, 
conforme especificações e condições constantes do Termo de 
Referência nº 003/21 - CALT e Edital nº 50/2021 - GAPS. VALOR 
DO CONTRATO: R$ 333.000,00 (trezentos e trinta e três mil reais), 
em conformidade com proposta apresentada pela CONTRATADA. 
FONTE DE RECURSO: Os recursos Financeiros para pagamento 
do objeto do presente contrato são oriundos do Contrato de Gestão 
celebrado com a Secretaria de Estado de Administração - SEAD, 
conforme autorização da Diretoria Administrativa Financeira nos 
autos ( 000023060854). DA VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência 
de 03 (três) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
SIGNATÁRIOS: Adryanna Leonor Melo de Oliveira Caiado - 
Diretora Geral - OVG, Thomas Marcelo e Silva - Diretor Adminis-
trativo/Financeiro - OVG e Tatiele Alves Braz - CONTRATADA.

<#ABC#258934#72#305918/>

Protocolo 258934

<#ABC#258945#72#305928>

EXTRATO DO TA Nº 079/2021 - A Organização das Voluntárias 
de Goiás - OVG torna público o 3º Termo Aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviços com Fornecimento nº 018/2019, firmado 
com a empresa VEGA EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS EIRELI 
(Processo SEI nº 201900058002408); OBJETO: Aditar em 5% 
(cinco por cento) o valor total do CPS-CF nº 018/2019, alterando a 
“CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO”, que passa a 
vigorar com o seguinte acréscimo: “para o acréscimo de 5% (cinco 
por cento) do valor inicial do contrato, a CONTRATANTE pagará 
o valor de até R$ 47.619,00 (quarenta e sete mil seiscentos e 
dezenove reais), passando o valor total do contrato a ser de até R$ 
1.047.618,00 (Hum milhão quarenta e sete mil seiscentos e dezoito 
reais).”; SIGNATÁRIOS: Adryanna Leonor Melo de Oliveira Caiado 
- Diretora Geral-OVG; Thomas Marcelo e Silva - Diretor Adm./Finan-
ceiro-OVG; Pedro Henrique Nogueira Lim - Contratada.
<#ABC#258945#72#305928/>

Protocolo 258945

Universidade Estadual de Goiás – UEG
<#ABC#258821#72#305789>

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
Processo nº : 202000006034236. Identificação do Instrumento: 
Termo de Cessão de Uso nº 4/2021. Partes: Cedente - 
Universidade Estadual de Goiás, CNPJ nº 01.112.580/0001-71, 
Cessionário - Estado de Goiás, CNPJ nº 01.409.580/0001-38, 
por intermédio da Secretaria de Estado Da Educação, CNPJ/MF 
nº 01.409.705/0001-20. Objeto do Contrato: uso, em condições 
especiais, com atribuição de encargos, de parte das dependências e 
instalações da UEG - Unidade Universitária de Itapuranga, vinculada 
ao Campus Cora Coralina, para funcionamento das atividades do 
Colégio Estadual de Itapuranga. Data de Assinatura do Contrato: 
01/10/2021. Vigência: até 30 de junho de 2022, com início na data 
de sua assinatura. Anápolis, 04 de outubro de 2021. Coordenação 
de Contratos da UEG.
<#ABC#258821#72#305789/>

Protocolo 258821
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